
~,SÁOPAULO
GOVERNO DO ESTADO

I Termo de Aditamento I N° 01/2021

DECLARAÇÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO
DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA

CONVENENTE Secretaria de Estado da Saúde

CONVENIADA Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP

INTERVENIENTE Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP - FUNCAMP

OBJETO Ambulatório Médico de Especialidades "Dr. Oswaldo Cambiaghi" -
DO CONVÊNIO AME Piracicaba
CONVENIO 01/12/2018FIRMADO EM

(X) Termo de Aditamento ao Convênio de Parceria referente a custeio
para o exercício de 2021

( ) Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item II
do Anexo Técnico II do Convênio de Parceria

JUSTIFICATIVA ( ) Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item
III do Anexo Técnico II do Convênio de Parceria

( ) Ajustes eventuais - Item 11.1.2 do Anexo Técnico II do Convênio
de Parceria: IDENTIFICAR AJUSTE

( ) Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do
Convênio de Parceria: IDENTIFICAR PROGRAMA

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a
emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no

DECLARAÇÃO DE Convênio de Parceria, nos itens e cláusulas acima especificados.

INTERESSE

de~e~Q.São Paulo, d:J

~

PELA Dr. Eduardo Ribeirp

CONVENENTE SecretárioExecutivo
DR. JE,ANCARLO GORINCHTEY,N SecretariadeEstadodaS"'

SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE

~d~
PRO~; MARCELO KNOBEL

PELA EITOR - UNICAMP

CONVENIADA !IJi1
PROF. DR. PAU~~'J1.r:IRA DE ARAÚJO

DIRETOR EX ~T~ O - FUNCAMP

ude
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ANEXO RP-03 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS)

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado de Saúde
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP
INTERVENIENTE: Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP - FUNCAMP
UNIDADE: Ambulatório Médico de Especialidades "Dr. Oswaldo Cambiaghi" - AME
Piracicaba
NODO CONVÊNIO: (1) _
TIPO DE CONCESSÃO: (2) _

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO(3): R$ 9.003.744,00
EXERCÍCIO: 2021
ADVOGADO (S)/ NOOAB / E-MAIL: (4) _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como o processo das
respectivas prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor e
beneficiário, bem como do interveniente, estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das
Instruções n001/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa
(s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) ° acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: hr9 {6..,.AO Q ,?P c4.. .8~ OrO eh .20:20.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Saúde
CPF: 111.746.368-07

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO:
Nome: Prof. Dr. Marcelo Knobel
Cargo: Reitor da UNICAMP
CPF: 032.487.608-42

PELO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:
Nome: Jeancarlo Gorinchteyn
Cargo: Secretário de Estado da Saúde

Dr. Edua o Ribeiro
CPF: 111.746.368-07 Secretário Executivo
Assinatura: ~S""'e""'cr=et""ar:..:..:ia:..:d:..::e_=E.:..:st.::..:ad'_"o....::.d_a_Sa_ú_de _

Responsáveis que assinaram o ajuste e respectiva prestação de contas:
PELO ÓRGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO:
Nome: Prof. Dr. Marcelo Knobel
Cargo: Reitor da UNICAMP ( / >-

CPF: 032.487.608-42 ~ tt---~<
Assinatura: L_--------.7~-------------------
PELO INTERVENIENTE (devidamente cadastrado no sistema):
Nome: Prof. Dr. Paulo Ferreira de Araújo
Cargo: Diretor Executivo - FUNCAMP
CPF: 291.692.831-68

Assinatura: ---1'-f1#'f-f:...._ _

(1) Quando for o caso.
(2) Convênio, Auxílio, Subvenção ou Contribuição.
(3) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas
(4) Facultativo. Indicar quando já constituído.
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA N° 01/2021

Processo 2021: SES-PRC-2020/49669
Processo Origem nOSPDOC 3025814/2019

Termo de Aditamento ao Convênio de Parceria celebrado
em 01/12/2018 entre o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde e a
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP,
com interveniência da Fundação de Desenvolvimento
da UNICAMP - FUNCAMP, para regulamentar o
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DR.
OSWALDO CAMBIAGHI - AME PIRACICABA.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade à Av.
Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato
representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn,
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG nO 17.321.176, CPF nO
111. 746.368-07, doravante denominada CONVENENTE e, de outro lado, Universidade
Estadual de Campinas - UNICAMP entidade autárquica de regime especial, com sede
na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", si«, Campinas/SP, CNPJ nO46.068.425/0001-33,
neste ato representada por seu Reitor, Prof. Dr. Marcelo Knobel, casado, portador do RG
n° 33.066.155-3, CPF nO 032.487.608-42, doravante denominada CONVENIADA, e a
Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP - FUNCAMP, entidade com sede na
Avenida Érico Veríssimo, nO 1251, Barão Geraldo, CNPJ/MF nO 49.607.336/0001-06,
neste ato representada por seu Diretor Executivo, Prof. OrO. Paulo Ferreira de Araújo,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO 1.862.353-4, CPF nO
291.692.831-68, doravante denominada INTERVENIENTE, tendo em vista os princípios
norteadores do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080
e nO 8.142, ambas de 18 de dezembro de 1.990, com fundamento na Constituição
Federal, em especial nos seus artigos 196 a 200 e, na Constituição do Estado de São
Paulo, em especial os seus artigos 217 a 231 e, na Lei Complementar n° 791/95, na Lei
Federal nO 8.666/93 atualizada pela Lei Federal nO 8.833/94, RESOLVEM celebrar o
presente TERMO DE ADITAMENTO ao CONVÊNIO DE PARCERIA, baseado no
disposto no Parágrafo Único da Cláusula Décima Segunda, referente a execução de
atividades relativas à área de saúde a serem desenvolvidas no AMBULATÓRIO MÉDICO
DE ESPECIALIDADES DR. OSWALDO CAMBIAGHI - AME PIRACICABA, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto alterações de cláusulas do
Convênio celebrado em 01/12/2018, bem como a operacionalização da gestão e
execução, pela CONVENIADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DR. OSWALDO CAMBIAGHI - AME PIRACICABA, no
exercício de 2021, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este
instrumento:

a. Anexo Técnico I - Descrição de Serviços
b. Anexo Técnico 11- Sistema de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade
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CLÁUSULA SEGUNDA
DA ALTERACÃO DAS CLÁUSULAS CONVENIAIS A

O presente Termo de Aditamento altera dispositivos do CONVENIO DE PARCERIA,
assinado em 01/12/2018, conforme prévia justificativa por escrito e declaração de
interesse de ambas as partes e autorizada pelo Secretário da Saúde, conforme redação
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Inclui-se a Cláusula Vigésima - Da Permissão de Uso do Imóvel com a seguinte redação:

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DA PERMISSAO DE USO DO IMÓVEL
A CONVENENTE,por este convênio de parceria, permite o uso do imóvel, onde
está instalada a Unidade, exclusivamente para operacionalizar a gestão e
execução das atividades e serviços de saúde objeto do presente convênio.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONVENIADA poderá, a partir da assinatura do presente instrumento e
enquanto perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a título precário e gratuito.
PARÁGRAFO SEGUNDO
O desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá ensejar rescisão do
convênio, sem que a CONVENIADA tenha direito a qualquer pagamento ou
indenização, seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas,
ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO
A CONVENIADApoderá, por sua conta e risco, ceder parte do imóvel a terceiros
para fins de exploração comercial, tais como lanchonete e estacionamentos,
como suporte para pacientes, familiares e visitantes, sendo que o valor
percebido será destinado à execução do objeto ora contratado.
PARÁGRAFO OUARTO
A CONVENIADAse obriga a zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel
e dos bens que o guarnecem, dando imediato conhecimento à CONVENENTEde
qualquer turbação de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha
a recair sobre o imóvel.
PARÁGRAFO OUINTO
A CONVENIADA deverá apresentar, para aprovação pelos órgãos competentes
os projetos e memoriais das edificações necessárias, os quais deverão atender
às exigências legais, respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais
danos resultantes de obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar no imóvel.
PARÁGRAFO SEXTO
A não restituição do imóvel e dos bens móveis pela CONVENIADApelo término
da vigência ou pela rescisão do presente convênio caracterizará esbulho
possessório e ensejará a retomada pela forma cabível, inclusive ação de
reintegração de posse com direito a liminar.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As atuais Cláusula Vigésima - Disposições Gerais e a Cláusula Vigésima Primeira - Do
foro, serão mantidas, porém com a imprescindível renumeração:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
DISPOSIÇÕES FINAIS
1- É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serviços médicos,
hospitalares ou outros complementares referentes à assistência a ele
prestada, sendo lícito à CONVENIADA, no entanto, buscar o ressarcimento a
que se refere o artigo 32 da Lei n? 9.656, de 03 de junho de 1998, nas
hipóteses e na forma ali prevista.
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2- Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade
suplementar exercidas pela CONVENENTE sobre a execução do presente
Convênio a CONVENIADA reconhece a prerrogativa de controle e
autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS - Sistema Único
de Saúde, decorrente da Lei nO 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando
certo que a alteração decorrente de tais competências normativas será objeto
de termo de aditamento, ou de notificação dirigida à CONVENIADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
DO FORO
As partes elegem o foro da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas
deste instrumento convenial que não puderem ser resolvidas pelos partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente Termo de Aditamento Altera a cLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS - CUSTEIO e a cLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do
Convênio assinado em 01/12/2018, conforme redação abaixo:

CLÁUSULA OUINTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de R$
9.003.744,00 (Nove milhões, três mil, setecentos e quarenta e quatro reais),
onerará a rubrica 10302 0930 4852 0000, no item 33 50 43, no exercício de
2021 cujo repasse der-se-é na modalidade Convênio, conforme
Instruções do TCESP.

CUSTEIO
UGE:090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10302093048520000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12

MES IH / CUSTE.IO
Janeiro 750.312 00
Fevereiro 750.312,00
Março 750.312 00
Abril 750.312 00
Maio 750.312,00
Junho 750.312,00
Julho 750.312,00
A_g_osto 750.312,00
Setembro 750.312,00
Outubro 750.312 00
Novembro 750.312,00
Dezembro 750.312,00
TOTAL 9.003.7.44,00

CLÁUSULA SEXTA
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento estão pormenorizadas no Anexo Técnico II _
Sistema de Pagamento, que integra o presente Convênio.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
As parcelas mensais serão pagas até o 5°. (quinto) dia útil de cada mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as
metas estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de
qualidade) e para os Indicadores de Produção (modalidade de contratação
das atividades assistenciais) estabelecidos para as modalidades de
contratação. O desconto apurado será objeto de termo de aditamento nos
meses subsequentes.

CLÁUSULA OUARTA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2021
até o encerramento do convênio.

CLÁUSULA OUINTA
DA RATIFICACÃO
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONVÊNIO e, seus
respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento.

CLÁUSULA SEXTA
DA PUBLICACÃO
O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste convênio, que não puderem ser
resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Aditamento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas ~.~~ 1\

São Paulo, ~O de .9W'9 de..Ja::lC:)

Dr. Eduardo Ribeiro
Secretário Executivo

-----=-D-=R-. -=J=-EA-:--N-=C-A-=R----L-O-G-O--:-R-IN-C-H-T-E-Y-N"""""'S;;-e-cretariade Estado da Saúde
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

2) ~ ~\-4:C\~
Nome:
R.G.: ANA ESTELA GARCIA LEAi1OltO

Oficial de Saúde '
RG: 22.937.792-0
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ANEXO TÉCNICO I

DESCRiÇÃO DE SERViÇOS

I -CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONVENIADOS

A CONVENIADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS -
Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual
- IAMSPE (Lei Complementar rr>, 971/2005), oferecendo, segundo o grau de
complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que
se enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade
hospitalar, exclusivamente ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da CONVENIADA solicitará aos pacientes, ou a seus
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de
Estado da Saúde.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-a de acordo com o
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONVENIADA
serão efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações
Hospitalares, no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais, bem como através dos
formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos pela
CONVENENTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial compreende:
• Primeira consulta;

• Interconsulta;

• Consultas subsequentes (retornos);

• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

• Cirurgias ambulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e cirurgias menores
ambulatoriais)

• Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;

• Sessões de tratamento: hemoterapia, litotripsia, hemodiálise, hemodinâmica,
radioterapia e quimioterapia.

1.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela
rede/UBS-Unidades Básicas de Saúde, ao Ambulatório, para atendimento a uma
determinada especialidade médica.

1.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional
em outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição, tanto no que se
refere ao atendimento médico quanto ao não médico.

1.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento
ambulatorial, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas
oferecidas à rede básica de saúde quanto às subsequentes das interconsultas.

1.4 Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa
duração, tais como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., a partir do 20
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atendimento, devem ser registrados como procedimentos terapêuticos realizados
(sessões) em especialidade não médica.

1.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total
de consultas ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela
Secretaria da Saúde.

1.6 Serão consideradas intervenções cirúrçicas ambulatoriais aqueles
procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internações
hospitalares. Serão classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os
procedimentos cirúrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõem a presença do
médico anestesista, realizados com anestesia geral, locoregional ou local, com ou sem
sedação que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando
internação hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os
procedimentos cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou
troncular que podem ser realizados em consultório, sem a presença do médico
anestesista, e que dispensam cuidados especiais no pós-operatório. O registro da
atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará pelo Sistema de Informação
Ambulatorial (SIA).

1.7 Com relação às Sessões de Tratamento (Quimioterapia, Hemodiálise,
Hemodinâmica, etc.), o volume realizado mensalmente pela unidade será informado com
destaque, para acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela
Secretaria da Saúde.

1.8 Nas Unidades Assistenciais Estaduais sob contrato de gestão ou convênios
análogos consideram-se atendimentos ambulatoriais passíveis de realização por meios
eletrônicos, de modo síncrono, nas modalidades de teleconsulta e telemonitoramento:

I - consultas médicas, exceto da especialidade oftalmologia;

II - consultas e sessões com os profissionais de saúde enfermeiros, farmacêuticos,
fisioterapeutas, educadores físicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, psicóloqos e
terapeutas ocupacionais.

Para caracterização do atendimento ambulatorial efetivamente realizado por meio
eletrônico, a unidade de saúde deverá adotar as medidas necessárias para o registro
adequado em prontuário do paciente, detalhando orientação e conduta, bem como
identificando o profissional responsável pelo atendimento, nos termos da legislação.

Para fins de contabilização de metas dos contratos de gestão e convênios análogos, o
atendimento ambulatorial realizado por meio eletrônico, deverá ter correspondência em
agenda do módulo ambulatorial da Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde
(CROSS).

As atividades realizadas serão informadas mensalmente à CGCSS e seus resultados serão
acompanhados e avaliados, e não serão considerados como "PRODUÇÃO" para efeitos de
alcance de metas.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste Convênio, de comum acordo entre as partes, o
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DR. OSWALDO CAMBIAGHI - AME
PIRACICABA se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes daquelas aqui
relacionadas, seja pela introdução de novas especialidades médicas, seja pela realização
de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de novas
categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente
autorizadas pela CONVENENTE após análise técnica, sendo quantificadas
separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orçamentação econômico
financeira será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao presente
Convênio.
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II - ESTRUTURA EVOLUME DE ATIVIDADES CONVENIADAS

11.1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2021 (ESPECIALIDADES MÉDICAS)

CONSULTA 1° semestre 2° semestre
MÉDICA Total

lan Fev ' Mar Abr Mai lun lul Ago Set Out Nov Dez
Primeira

430 430 430 430 430 430 430 430 430 430 430 430 5.160Consulta

Interconsulta 220 220 220 220 220 220 220 220 220 220 220 220 2.640

Consulta
840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 10.080Subsequente

Total 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 1.490 17.880

Especialidades médicas 2021 Especialidades médicas 2021

---- _ .._ .._---_ .

~E\:!.P.!,!.r.:!~\:!T_é:l__ . .._ XI}_f~f~~lg.9.i9. __.__ _ _ . ._ .
_Al~r9.1~_L!~!:!_~<2!º-g_Lé:I. .._._._.._ ~_~_~~Ql<29.Lé:I ._ . .__.._..... .
Anestesiologia X Nefrologia
_ç_é3..r::gJ_º-'g_gia._._._.._ _. ._._._.__ _ _._. . .. .._~~.Q..Q.ª_~.~.lº_gLé:I_ _ .. .__._
.._ç_i.r::':lEg.i.9Ç9._r:qigy.9.?S_LJI9..~ _..... . .__.__ ~~!:!_r.Q!.Q.9J9_ _._ _.__._ .
~gia Cabeça e Pescoço .1..:N=e~u:.._:ro~l.:::::o.::!g~ia::...!.I:..:.nf:...::a::..:.n~t:.:.:ilI 1
_Çiru rg_i-ª- Ger~ I .~ ~~.LJ.r:g_cirl!!:.9 ..i..9 .__. .__
.Ç!_r:\:!.mi..9.....P..~.qi..ª~ri.ç.ª . Obstetrícia

.................................... ,,,,, ··"" •••• .,. •••••••••• N "............................ ." "m ••••, __ "

_ç_i_r~r_gj_é:I__Plá_gi_ç_é.l .__..._. -I,_ _..:...;X'--_. __ 9.IJa 1mo 109 ia . .__. I- .__~

Ciru .!:9l.a Torácica _.,_.:::O:.:.n:..::c:.::o~lo::.;g:l~i.:::::a:_ I ,

.Çi~_LJrg.i.ª.y9.?.Ç.LJ.I..ª_r: _._ _ _.. _._._._._ 0 .. º~~.º.P~g!ª_._ _._ _ _ _..0
_º~t'!!.atc::l.!.9g!.9. .__._.._ .. .._. ..___JL _9_!º-~rJ_r:J__ºJiI!.LFJ9._()_'c:?gl.ª._.__._. _. ._. ._._
Endocrinologia Pneumologia

_~_Q_gg.ç.rLFJg!2.g_i_ª_..rr.:'..f.ª-.Q_~l! .... .._._._.. __.._.__.__ .p'.nel!.~_ºJ2.gJ.~!~f9_n ti L_. ._. ._ ..... _.__ .. _._._. ...._

...El.?.i..é3..~T.i..9_._.. . _ _ _._ _ p..'::c::l_ç~.QJº_g_i_9 ._.__.. _ ___ _.__._. _
I_G=a:::_st:;:.r..=0..=e::_:n:.=t:::_e:.._:ro:_:I_::0;z9.:.:ia::.._I IE?!guiatria
_0eri ª_tri a ._. ..__.. .._. . . .B._~\:!.m~t~!2.9_@_ .. ._

..G.iQ~çº.Iºg.iª.... . _ V.r.c:?199.l.ª _ .
l::!_~I:J.:lil_~<?lº.9jª_. . ._________ .Ou_tr~ . --'- •

11.2 ATENDIMENTO NÃO MÉDICO NO ANO DE 2021

CONSULTA 1° semestre 2° semestre
NÃO TotalMÉDICA lan Fev Mar Abr Mai lun lul Ago Set Out Nov Dez
Consulta 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600
Sessão 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 70 840
Total 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 120 1.440
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Especialidades não médicas 2021

Outros

Especialidades não médicas 2021

.Énf~!"_Q:l_~J!_Q .. ._._._._.._._..._._.__._ _ ..__ X J:~.~.2!2.9_9_ ... . ._._. .
Farmacêutico X Terapeuta Ocupacional X

.---,-~._ •••••••••_.-- ...... _ •••••_-_._ ••_--_. __ ._._ •••••- ..... - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••_. __ • •__ • ~_. __ •••_._ ....... __ •__ ••••••••••••••••H••••H•••••••__ ••H••••••••••••••••_ ••_ •••••H••H•••_ ••••H. • • • ••H.__ • ._ •••__ •__ ••••H.

I..:F~i.:::.s:..:io:..::tec:::.:...:ra~tP:..:e:.:u:.:t.::.a--------.I_------_Qdontologia / Buco-Maxi lo
_F.':~_~.g~.~.g.i_<>_I_~gg _ _ _.
Nutricionista

11.3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2021

CIRURGIA 1° semestre 2° semestre
AMBULATORIAL Total
MAIOR lan Fev Mar Abr Mai lun lul Ago Set; Out Nov Dez.,.
eMA 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 3.000

Total 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 250 3.000

11.4 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2021

CIRURGIA 1° semestre 2° semestre
AMBULATORIAL ,(~ . " . " .Total
MENOR lan "Fev Mar Abr Mai lun lul Ago Set Out Nov' Dez·

cma 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 2.928
Total 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 244 2.928

11.5 SERVIÇOSDE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO- SADT
EXTERNONO ANO DE 2021

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual
de 1.128 exames, a pacientes EXTERNOSao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes que
foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de
saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas
quantidades especificadas:

SADT 1° semestre 2° semestre
EXTERNO Totallan Fev Mar Abr Mai lun lul Ago Set Out Nov Dez
Ultrassonografia 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 1.128
Total 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 94 1.128

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

11.6 - MATRICIAMENTO (ACOMPANHAMENTO)

O AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DR. OSWALDO CAMBIAGHI _
AME PIRACICABA pode contribuir para a qualificação da assistência à saúde e
desenvolvimento da atenção básica na região e, com isso, integrar os processos na busca
da melhoria do acesso pela efetiva organização dos fluxos.
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Para isso deverão ser implementadas atividades de matriciamento junto aos profissionais
das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das Equipes de Saúde da Família (ESF) que
compõem a Rede Básica existente na região.

III - CONTEÚDO DAS INFORMACÕES A SEREM ENCAMINHADAS À CONVENENTE

A CONVENIADA encaminhará à CONVENENTE toda e qualquer informação solicitada,
na formatação e periodicidade por esta determinada.

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados:

• Relatórios contábeis e financeiros;

• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;

• Relatório de Custos;

• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes;

• Outras, a serem definidas.
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ANEXO TÉCNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1.1 A atividade assistencial da CONVENIADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da
Unidade sob gestão da CONVENIADA, conforme especificação e quantidades
relacionadas no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços:

( X ) Consulta médica;
( X ) Atendimento não médico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades,
submetidas à prévia análise e autorização da CONVENENTE, conforme especificado no
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços.

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem.

II.l Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse
para custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS
INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada modalidade de contratação
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUALPARA
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE
CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

II.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como
repactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de
Aditamento ao Convênio, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para
ajuste semestral e anual do instrumento convenial.

II.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que
sejam firmados Termos de Aditamento ao Convênio em relação às cláusulas que
quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONVENIADA
e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se
condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as
atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

11.2 Do período de avaliação:
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• 1° semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
• 2° semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro

no ano seguinte.

II.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver
troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de
Produção (modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de
desconto, será efetivada no semestre posterior.

II.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo
convite, com a formalização de um novo convênio, será considerado o período de
avaliação completo.

II.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item
anterior.

II.4 O valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos
provenientes de "mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de
Produção, quando cabível.

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO

i _

!
!DISTRIBUIÇAO PERC.ENTlIAL PARA EFEITO

DE DESCONTO DOS INDICADORES DE
PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO

t---· ~ ....-........W'WO'':'.,...."r' ~ . , "'"I MODALIDADE_ DE . 0li
; CONTRATAÇAO o
I Consulta médica 26%
~-, '---------------------L ~:.ndimento não médico 2%
j Cirurgia Ambulatorial Maior (CMA) l .. 46%
ICirurgia Ambulatorial Menor (cma) 1--- 2S·'%-----l1---- - SADT Extern~----;- 1%

L:.__~_,_, TOTAL ,_,~~,_j__-.i~o%~_
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TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE
QUANTIDADE PRODUZIDA FÓRMULA DE CALCULO (EM REAIS)REALIZADA

Acima do volume contratado 100%X distribuição percentual da consulta médica (tabela
I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume 100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela
contratado I) X orçamento de custeio do período avaliativo

CONSULTA MÉDICA
90%X distribuição percentual da consulta médica (tabela I)Entre 75% e 89,99% do volume

contratado X orçamento de custeio do período avaliativo

Menos que 75%do volume 70% Xdistribuição percentual da consulta médica (tabela I)
contratado X orçamento de custeio do período avaliativo

Acima do volume contratado 100%X distribuição percentual do atendimento não médico
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100% do volume 100%X distribuição percentual do atendimento não médico
ATENDIMENTO contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
NÃO MÉDICO Entre 75% e 89,99% do volume 90% Xdistribuição percentual do atendimento não médico

contratado (tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo
Menos que 75% do volume 70%X distribuição percentual do atendimento não médico
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Acima do volume contratado 100%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume 100% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorialCIRURGIA contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativoAM BULA TORIAl
MAIOR Entre 75% e 89,99% do volume 90%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo
Menos que 75% do volume 70%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Acima do volume contratado 100%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Entre 90% e 100%do volume 100%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorialCIRURGIA contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativoAMBULATORIAl
MENOR Entre 75%e 89,99% do volume 90%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial

contratado (tabela I) Xorçamento de custeio do período avaliativo
Menos que 75% do volume 70%X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo

Acima do volume contratado 100%X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
orçamento de custeio do perfodo avaliativo

Entre 90% e 100% do volume 100%X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativoSADT EXTERNO
Entre 75% e 89,99% do volume 90%Xdistribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativo
Menos que 75% do volume 70%X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) X
contratado orçamento de custeio do período avaliativo
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III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores
de Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

II!.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de
Qualidade podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

III.2 Do período de avaliação:
• 1° trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio;
• 2° trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
• 30 trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em
novembro;

• 4° trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro
do ano seguinte.

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou
haver troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores
de Qualidade do Convênio, para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre
posterior.

II!.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo
convite, com a formalização de um novo Convênio, será considerado o período de
avaliação completo.

II!.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item
anterior.

IIIA Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado
o percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à
CONVENIADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico
III.

III.5 Fórmula:

Orçamento de custeio Valoração do indicador Tabela do Anexo

Indicador no trimestre de qualidade Técnico,1II
Soma dos repasses do

X 10% X peso do indicadorperíodo

III.6 Visando o acompanhamento e avaliação do CONVÊNIO e o cumprimento das
atividades estabelecidas para a CONVENIADA no Anexo Técnico I - Descrição de
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade:

11I.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos
registros nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA _
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos
estabelecidos pela CONVENENTE.
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III.7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site
www.gestao.saude.sp.gov.br. disponibilizado pela CONVENENTE e de acordo com
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias
à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá,
através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados
ali registrados.

III.9 A CONVENIADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal,
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da entidade, além de
extratos bancários, preços de materiais e medicamentos praticados (quando for o caso),
entre outras informações, nos prazos e condições definidos pela CONVENENTE.

III. 10 A CONVENENTE procederá à análise dos dados enviados pela CONVENIADA para
que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no
convênio.
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ANEXO TÉCNICO III
INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da
unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao
desempenho da unidade e a qualidade da informação apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de
funcionamento da unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de
um determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para
que outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os
indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e
avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de
pagamento no 2°, ou no 3° ou no 4° trimestres. Isto não significa que somente
naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a
elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a
cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do
trimestre onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo
pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos
para a avaliação dos Indicadores de Qualidade utilizados neste CONVÊNIO.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e
valoração de cada trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até
10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período avaliativo, conforme
estabelecido no item III do Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento .

. :, "1'
- Pré-requlsltos

./ Perda Primária - Consulta Médica ./ Indice de Retorno

./ Taxa de Absenteísmo - Consulta Médica ./ Alta Global
,/ Taxa de Cancelamento de Cirurgia ,/ Comissão de Revisão de Prontuários

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2021

INDICADORES VALORADOS 2021 TRIMESTRES
1° 2° 3° 4°

Matriciamento 15% 15% 15% 15%

Política de Humanização 20% 20% 20% 20%

Qualidade na Informação 30% 30% 30% 30%

Acompanhamento para C.M.A / HD 35% 35% 35% 35%

VFR

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar ICEP: 01246-0001 São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 .~.~



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, Marcelo Knobel, CPF 032.487.608-42, atesto que na data de 29/12/2020 às
15:54:42 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se atualizadas
no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;
• CPF;
• RG;
• Data de Nascimento;
• E-mail institucional;
• E-mail pessoal;
• Telefone Celular
• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail reitor@reitoria.unicamp.br. indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de cantata com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:
41FEABEFC596AAF5692E71EAE9C972F6749D4C17EB1F785CC180E39552B

08f3e 76a-d9fO-41 c9-ac60-b59ceb46c4fe

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, Paulo Ferreira de Araujo, CPF 291.692.831-68, atesto que na data de 29/12/2020
às 15:22:57 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-se
atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;
• CPF;
• RG;
• Data de Nascimento;
• E-mail institucional;
• E-mail pessoal;
• Telefone Celular
• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail diretoria@funcamp.unicamp.br. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de cantata com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:
827040C6296615E7413502C5EOF3232161C72CE89B905F792300B559C7

e2286558-d9b6-4944-9181-3304f989432c

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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(.AntloTtcnKo 111- ~dt Qualidade.
VollrMd!AtMdilde Contraladas!
• l\I!fldlm!lltom~ico: 66.600 con1uh.a5/ano
, At.endimenloMa ~di(o; 11.400consult.nlano
• Cin.rgia AmbulatorialMaWlf:2.040 cifurgia~MIO
• c;,\.I~ ambIJLllori~lMfIOf;6.000OrurglWJnO
• SADTbtemo; 15.430elarroWll'IO
Valo,: RS 1116.1,912.00~di:\nl~ .Ii &bfr~~ de 12 par·

edasmeMIIIs.
QueOl'terarâ:
00[;090192
fulção Pr0!7atnátlC.:10302 09lO 41520000
N,Uu1elada Dtspela: 33 90 39 7S
ronlede RecurSOi:FundoEst.ldualdr!SilUde-1..e1141112
D.ltadaAssinaWla:30·12·2020
blralo de (OfW~ftio
TtfmodeMlQn'Itnto ;tOCoovenio" ParuN0112021
PrOU!S$OiB..j)R(·202Qi49666
Convenente:Seaewla de E~tadodi 5...iJde.
Convtni~a: UnivtJsldadeEstaduolldt (ampin..u- Unicamp.

(00"1 inlf~ia ct. Funump - FI.IldaçJo d! ~_
mfnto M UnicMnp, C)tftfICiadora do Atnbulat6rio Wdico dP
E~Klaaid~ de ümeirJ -AMElil'l'lelra.

CNPI;46.068,42S10001-33
Qbteto:Akmç6eS Ol' d-iuwL« dD Convenio (elebrado

em 01-()8-1019.bem <0In0 ... opm(ion.aIllação da gest.io e
eJecuçH. petOI C~ia&. das. atMcMdts e serviços de u~
no Ambulatório~o de bpedal~1tI1es de Utl"6ra - AME
umeira, no ererdcio dfo 2021, MI conlormldadecomOSAnexos
Técnicosque inlegramesle: IMtrufTM!nto:

ii.Anf..oTKnicoI-Df:micáo M s.Mços:
b.Ant.o Tknlco 11-S~a ~ ~mento;
(.Aoe.o T«nico 111-bflCa~ de Qua~
Voful"lW!de AtivicllldesContrat<tdas:
• AtendimetltomhJko: 48,420consuh.ilslal'lo
• AtCfdmenfol'Iio mMco: 11.600COfISIitWal'lO
• Cit"ll"qiaAmbulltori.tlMaior.960 oMgiWano
• Ortl"glaambI.lLlIori~mffllf:].ooo(1rUrgiasl!l'lO
• SADTbtemo: 10.020~alM-Silr"lO
Valor.RS 12.200,604,00nworlianl!ii ~berOlÇãode 12 p.ar~

ttlasmensM_
OueOMl'arã:
UGE:090192
F~ Progfamátka: la ]0209]0 48S20000
NahJtl!liJda Dtspeu; n50 ')
Fontede RecutSOl:FundoEstIduAldes,,~·ltj 141/12
o.at.diAssiNTUra:30-12-2020
Extra10de Conlrato
Termode Aditamenloao ContraiOele Gtsláo 01(21
Proces$OSES-PRC-202014~S76
Conlratante:SecJCIt3l!a~ Estado di S,i,ide
Cooo-atada; OSS Sc!rvi(o SocYI da ConsOVÇio CMldo Em.

dodt S-'o Paulo - 5.Pcond.IJI'rrnciadoradoArn.buI.tt4rioMidito
d@Ü~W~ de Lorena~AMELorena

CN~J:61.687JS6/00Q1-30
ObJ~10:AlterllÇGes• di\usufas m ContJalQde Ge:!tJo

~Ado em 18-ô4-2016,.bem tOtno • opf'riciDnliltlÇio d<I
gHUo,. t.~ Pttl Conlr-"ada.MI a~ e wviços
dt s.1Ude, roo Ambul;ttôrioMêdko ~ Esp!dalidadK dt Lorena
- AMEtorena, no ererdcio de 2021, llOimeses de j.lneiro~
lTIMço. emCGr1lormid_(OfTIos AnexOI TecnicosQUeIntegf'illm
lSlf:iMtrun'lenlo:

I.AnnoTécnicol-Oescrit;"deSt~
b.AnexoTknko 11-SistMlIIde Pag.lt'Mnto;
c.Ane.o lécn.ko lU - Indkitdote~de Ql.I<Mido\de.
VoIurMdeAtividadHContraladas:
• AIMdimen10mMica; 18_OOOmMUhas d!~iro a tna«;o
• Atendime-ntoNo mtcico: 1500consultas di! ;anerro a

~\O
• CirurgiaAmbulatOl"lalMaior:450 cirurgiasde j'Miro a

março
• CIfUIlJia ambulltoriotl menor: S4Q 0turgiM de tar80 a....",
• 51\0TExterno: 2.04100t:um~ de t<'ntiro a 1n,1r(O

Valor:R~ 3.546,165,00IN'diante...Iibtf'.ção de 03pllltelM
lTW!r\Sak:.

QIJtOl\l!fMâ:
UGE.:090192
Funç&lProgtamitic.: lO J02 0930.4352 0000
NlI!lJrezada Despesll:n90 39
Fonl~de RecUISOi:Fundnhladual de 5aooe -lt1141112
Da!1!<b .&.isiNnJt...: 30-12·2020
V~noa: O prazc di! vigenda do pres~tr Ex1n1Ode

(ontr,uo
Terl'l'lO~Adit.lmefllo...igorará,pMlir.Ol..(1I·2021 até

31-03·'021.
(wttato dr Cafltt.lo
f~mo ~Mitamento ao ConlJatode Gest.io ola I
Pnxeuo 5ES·PR:C·2021Y4'96.21
COnlt<ltantr:5ecrelar1.de E\tartoda 5düde
Con.lr<1!old~:OS5SPOM-ruwjllçlo ~~ulistapara o DeseJ'l

voMrnentnda MedIcina,gerMelMor. do AmbulatórioWdico
de Espec~ Maria Zfb -AME ~ Miol.

CNPJ:6Ui995671OOO1-g2
Objt'to: Ah.erat;6t>sde d,jusulas do Contrato de Geslâo

ttlebJ"do em 06·12-2019, ~ (onlOf operacionallllCio d.
gestão e execuo;io,pda Contralilda.(1M atividfdes e WfYiços
Ol' wOOe. noArnbubtório M~ de ~ MMW la.
-AME Maria leia. no exerOOo de 2021,tfn confol1l'lldMJe(OfTI
osAne~osTr-cnírosqUt' Integramestt ...!tlU!TH!nto:

•. Anexolérnico I-Desciç.\o de s.el\'iços:
b.An@~olKnico 11- SistMlade Pa{Jllll'l8'lto;
c.~o Tecnico111- hÓKadOI'lSde Quaidade,
VolumecttAtMdades Contr.Jtitdas~
• Alt'l'Idimtntomédico:8].820 (OftSVltaslano
• Attndime:ntonâo ~di(o: 31.6S6COMullwill'IO
• Cirurgia AmbubtoriAIMaior:7.200cilVgla5lano
- CIfI.lg\a"mhllltom1 menor:.2.400àrurgi.asJano
• 001 btemo: 10.188l!!1atnWlhO
Valor:R~4.2.SII8.6S2.00medlolnlta lihe~ de U par

celasmenSllis.
Oueonerirá:
UCíf:090192
FI.I'Ç.iol'Jogramâtk.: lO1010930 '851 0000
Nittulezada Dtspes;r.3390 39
fontedeRecur~~:FundoEstadu,lde SaUde·lti141112
Oal~di Assinal\Jr.:30·12-2020
útnll0 de COftlrltO
Termo6I!AdilMntrllofOConlfJ;(Ode Ge:slão 0112021
PrOCti50~ES·PR(·.i!02(),49S41
(nntflllante: Seaf!(~rillde Esladoda 5aOOe
Contrllada; Fund~io doAIIC,gt'lencíadOfade Ambu"tÓ·

rio Mtdi(o dr hpeda~ de Mauã· AMEMaua.
CN'J: 57371175/00ln-(lO
~1O: Alteraoç6esde: clltu!.lJ1Mdo ContrillOde Gestão

cek!br,wio~ 23-09·2016.bem (.Of'nOoJ opttacionalil.l~;ioda
gf!~lãot u~uçAo. pe~ Cootratilda,das alividade, e s-tMço5
~ uüde, noAmbulalãrioM@dicode Espt'tiiJoIidadesde Mauâ
- AM[Mau;\.fIO ~ertido. 2021. tfI\ (OtIlonnfdadecom O!
Arw:rOiltcnKos que jn~gram este mSlrumenlQ:

ii. Anuo Ttcnico1- ~S(Jição de Servt(OS;
b. Ane~oTecnKoII_ Slstemi M ~l9'mf!ntll:
(. Anno fWiico III- Indic.adoresde Qualidade,
Volume. ArmdadesConl1alacl.M:
• AttndilMnto rrW:dico:2"lotO COI\5t.rus de j.lnelro a.,.,'W
• A,,~ndimenlDMo medico: 11.040 toMult.n de j.lneiro

aI9M10

• CNgi~ AmbUa.oo.al Maior: 696 aurg,a~• janriro •
.... to

- CirurgiiJambol.llO~1 fI\t'nOI: 1.720 drurgiu de ja!leito
a agoslo

• SA01Exumo: 9.0s{) examesde jlMitO a '!JI)!'IO

V,,1or.R~ 7.421.'1(00 medi.vlTea ibmçiodeGaparcy
"""....OueOllerarA:

UGE:090192
fl.llÇio Pr09'lmAtica:10 30.20930 485.20000
Naturua da Oes.pew: 33 90 39
fontr de Recursos: Furm btacksal de SaUOt' ~ 141(12
OaladaAssiNt", .. ]l)·12·2020
vt~(\(ia: O prazo de ...i~nd.l do presente &trato de

ContraiO
TermodeMutnefllC vigof"~a pa.nr de 01..(11·2021até

31..(18·.2021.
blnlto de ConytntO
TermoOl' Adlt.1mento.lOCOI"IV,f:nlode ParceriaOln021
Proces~ SEs.PR(-2020149668
(~Ie;~ di!,Estado daSaude
ConwniacIa: Uniwnidaôt btadoal de (MnpInas. ~ ~

urnp, com inteMnltncia da flHldaç,lo de Dtsen ...oM~to da
UnicOlmp- Funtamp, ~e:ndadofa do Ambulatól'oMedicode
[~da~dadfs '8enedito Dart.MIia" -AMEMoglGuaçu.

CNPJ:46.068.42S1OOOI·33
OlJido: AIt~rilÇÔede dáus.uW do Con\IbIb celdJrado

t'm 26-12·2019, bem (Ornoa opt'facioNizar;oIoda gestão I!
t'lIf!cu<k.~Ia CCl1Ytniada,das at",idades e serviços cko ~aUde,
no AmbullltótioMlldicode [spedlllld~ -Bentdlto Darcildi,,·
-AMEMogi~1'I06etd(iode.2021.emconff)fmidadeGOl'l\
as AnHos TecnlC010que inttgrolmeste instrumenlo:

ii.Anelo Tétnko 1- Dt:scri(.\O de SeMços.:
b, Ane.o Técnil:oII - Sislemade Pagamento;
c.AnexoTécnicota -lndicMore5 de QuaMMdft.
VolumedeAIMrb:IMContr;at.ldas.:
• Atencimflntnrnhüm: Slaao COflsultWano
• AtefÔme:n.lOMo nWico: 18.000COMullMlano
• Cirurgia AmbulalorialM.iIiof: 98" cirutgiaSlllno
• drurgi.l ambulatOliall1'll'~: 1380 drulgiolslano
• SADTElItemo:12.156VI"me~MO
V.1ot: RS 11.J22.M8.00 ml!diNll~.. iberôlÇAo de 12 par·

ttlitsmensais.
Oueonenr.\:
IIGF:09019}
F~ ProgramAlic.:10102 09JO48520000
NatumadlDespt<sa:3JS043
Fontrde R«uf!Ot.:Fundobladualde Satidt • lei 111(12
Data daAJ~ma(ura:30-12-2020
htrato d. Contrato
T~rl'l\OdeAd'i~lTIeI1to10 (OIII"to ele Gest.\o0112021
Proct:S5QSEHRC·202(W4%.29
COfItmAnle: Secretaria de En'" da SNtt
COfltratada;OSSSPOM -A~sodaçio l'aulsla p.Na o Deil!~

'IOMIT1~toda Medicln;l.gerenc!OOorado AmbulalórioMedico
de EJpetialid<1desrieMogidas (rum· AMEMogi das Cruns

CNPJ:61.6995fi71OOO1·92
Obfeto:Alter<lÇflej.d.iudAsdoÚlftlriltOde- Gestãoale

brado mi 30-09-2016,bemtomo a opetacionll&lI~ da 901.\0
ee.ec~peIaCCH"Ittalada.dasatfvidadesest'lVicosdtsaUck,
no AmbulatÓfioM~co de bpedalidades de MogIdas CnlJ;4!~.
AME Mogi das Cnlmo.no exercício de 2021. em conf(lln'lid;adt.
comosAne:II~ TtcNcosque integlMn es~ mll'umtnto:

II.AtIe:lcOTKnICo' - DtWIç.\ode ~
b.ArIe.oTécnicon - Sislemadi! P~ento;
c.Ant'lloTéQlÍ(OHI-lndicadorMdt Ou.a~cItdt.
Vobne de AIIYidades Conflaladas:
• AlmdirMfllo ll\édico: UOO4 consuku de janeft a.....,"'"• Atend"rmentonão mtdito: 2 t.600 COOSlAftas de janeiro

a~embto
• Cill.l'giaArI'Ibua.torialMaior: 990 órurgla, di jaMÍro I

UIltembrO
• C~ ~.toriá menor: 1.152 cirurgi~ de jatM!!1IO

olItetembto
.. 5AOTElIterno:9.99gekllfntj ~ janeiro. Sf'ltmbro
Valor.R18.396.75',OO~nte f ~betll(io de 09 parcelas

""'....
OueoneriJl'A:
UGE:090192
função Progr.m"tir:a:10 J02 093048520000
N~tureu da Dtip"sa: 33 90 39
f.onte de Re<ufSOI;: fundo Estadualde Saóde -lfl141112
D.tt"daAuindltura: 36-12-20.20
~nda: O pr,no de vigéncla do presente Termo de Adi·

ta~nto lIi9Q1'olIlia plrti, de 01·01·202t até encenamento do
conl''''ode gestão em30..(19·2021.

Extnlto de Concrato
TelTftOde~toaoÚJflh"alDdeGer.a.\oOlf2021
Prousso SEHK2020149561
Contrat.nle:SC(ret.,ri~~htMIod.JSaúde
Contratada:OSSSaontaCmOe Mistricór'diade Assis.gt'ren

~. do ArriHúIÓlÍOMedico dt EspecialidldtsM 0Urinh0$
•AUEOumhos.

CNPJ:44..36 .... 1610001..00;
Objeto: OlleIKiooao~z,)(ãoda gestão e l!lCecu(.kl.pela

Contratada,das IIIv1dadese servi(osde utJde, noAmbulatório
Mfdko di!< (spKl.llidMfes de- o...lnhos ~AMECMlnhos, no
e:J:ffdcio de 20.21..... conformld,lidf:com QiAtlnos 'icnic:ol
que: int~i1m ~tt' Inwumtnto:

a.AflE'xoTknlco1- Oescriç.\o. Serviços;
b,AnexoT~Qlicoll-Sisltm.adePag:ame.nlQ;
c.A.nao Tknlco UI-lndicMlor~de Qu.1idadt.
VobMdeA~ CoM!olItadM:
• AltndimenlC t!lêÓKO:SO.400COt'lwftaslano
• Atendimentonão médico: ".800 consullas/Mlo
• CirurgiaAmbulatorialM~lor.1.836cirurgiasl,no
• Cirurgia.õlI1IboIatOtialmerw: 1.800 am~a5lano
• ~I Enfmo; 11.784tnI'M"ano
Vabr: RS 15.019.1.24,00I'I'IetfIMte a iiberotç.1o. 12 pov_

celMmensais.
Oueonerarj:
UGE:090192
"un<olo Progt.mitica: 10 10209}1)48520000
NafUltzada ~:]3 9019
fontr. RecUDOS:Fundohtadull de Saúde· Lei141112
Data daA..5slnatura.:30·12·2020
ExtraiOde Contrato
lermo~ AditMnMtoac COntr,uadi! GlSlio 0112021
Proc:!!oso5EHRC-20lW495~
Contratante.:5~lMi<I de Eltado da Saúde
Contratad,,: OS5Institulo s&,ates GUlllaes - ISG,gt'ref\'

cladOl"ado Amblilat6tioMédicoele hpecial6fdts Dr.Roberto
r....",«ViLMOY.- AMEhOqUl!fa.Açu.

CNPJ:03.969.808l0001-10
Obfe1o.:Aker~ç6es~ d.íusulal do Contr~lode G~tão (tt!!

bt.dQ em 01.(l1-2020,~m Olmoa operiKionallll1;ioda g!5t.»
e uec.utâo. pdll Contr"tMia,das .Iividade.sc: it'rYlt;~de SllUde.
fIO AmbulatórioMM'KO • EspecialidadesDf. ltober1o twares
~LIontwa-AME:,~ ..-Acu. 1"10 txttôcio de 2021,em c:onfof·
mktade comosAnUM Tknicos fP.1e inlf!9t'ilITIHle mstrurner'lIO:

a,A~o T~(nko I-DesufçAo ~SerYic;CK;
b.Ane~oT~(I\'co11-SisteMaele P.gamelllo;
(.AnexoUml(o 111-hic.adofes Oe QuI~dadt:.
VobM deAt~ ContralWs:
• AtendimentoInNfKO: 4UXlOconsultW~
• A.toomr!ntonão médico:4,S60 consultwano
• CirurgiaAmbulalonalMaior:1,200cirurgiWano
• Cirurgia.mbtAatOfialmenor: 4.320 âurglwano

• SADTEmmo: 3.660 noll'lJl!!>lano
Vab:: R~ U.6JOl12.00 lIleÚanll.'a liberação dr 12 Pff·

ctlisll'll!nsaís.
QlJf!onerlN"lI:
UGE:ogo,92
FIhfAo ProgramáticA: 10 3020930 .. 52 0000
Nannuda Despe$.\:3J 9039 7S
FonteOe IIecursos:Fundoht3dual de Saúde • lei 141/\2
OlladaAssinatura: 30·12-2020
EKmtode ColW!ftlo
TtITI'IQele Adi~to 0\1) Convêniode P...-(.!na D1fl0.21
rroauo5ES-PtIC·2020i"9669
Convenc!nte:Seoewia de Estadoela 5.11'-
Coo-renl"d,l:UnÍllftrdri,lrteEsl./ldualdi!Campinas-Unk.,"""

com iIIlf:lVf!nllnc:l&d~FtJnC.Imp- FuM.l<.lo de OeselWoMn'II!n,
lOd<I UnicMnp.~I do AmblAatório W:tico de Espe.
cialidades Ot.<kwitIdo Cambiaghi •AME...."dwba.

CMPI:'11.068.42510001·3]
Objelo:I\IIt'rac;~sde cI....wlas do Con'ltnlo cele~ em

01-12·2018, IM!mcomo a opfriKion~l~ d~ gestão e Ut·
~ào. pela COftWJ\.lMa.das atMdades I! ~os de saOOt. 1'0
Ambclatório Wdic.o de bpedalldadt'i De. O$w..ado C~
• AMEPiraôc.lhoJ,no nmkio de 20.21,em conformídadecom
os Anuos fknkos que integrameste !nSlrumenlll:

a. AnexoTécnicot- Oe~li(~ de Serv~os;
b.AntlloT«nico 1- Sbtem.lde ~amen'o;
c.Mtxo Tkric:o II-lndicadotts de Qualidade..
\'olumedeA~COIItntOJdas;
• Atendlm~to m~dico:17.886(onsultas/ano
• Atendimenton,io mt<tlco:1.440consultas/ano
• ChlrgiaAmbulalnrialMNor: 3.000 cmn~ano
• C.urgia ambul.ltoriAlmenor: 2328 ~oiWIO
• SADTE1WTIO: 1.118 t'QI'TII!SIal'lO
Valor: R59.003.744,00mediantea ~berol(liode 12 parcelas

mensais.
Que OM.r.v~:
ltGE:09()192
AtM:bde: lO ]02 09]0 qS2 0000
Nalurel~cY ~p6a: 3] SO 43
fonledeRf!Clll"Sos:FundobladualdeSaüde lei141112
Datada Anl1\1l1ura:30·12·1020
btr.lo de (Ofttr<1lto
iermode AditamentoaoCOfKnItodt Gt1tão 01n.021
'rocruo SES-PRC-2020149~3
COf1tra'an.l~:5Ml!tariadeEst~odaSaUde
Contnllldlt:OSSF~jo do ABC.gt'I'enciadoradoAmbu·

latórioMidko di! Especialidades de Pra1a GI~nde- AMEPraia
G<aMo.

CNPJ:S7.$7117S1OODI-OO
Obieto:Aherat;ãesde ctauiulasdo ContraiOde Gestãoce~·

br.ernOI·'1·2018,bt'm,omoaopelaclonollizac;Aod.J~IAo
ef!lltCl.lÇolo.~aConttatida. da:s~ tSl!Mço~.~
no MlMat6do W<ko de Especialidades de Praía ~ _
AMEPraiaGrande.no «erckio de 2021, em conformidade<em
osAne)os T«nkos qvt integrameste instrumento:

a.A~lIOTknim 1-Dr!S<1Içiode Se:rvi(os:
b.Anexo TkToka • - SUltll'Vlde P~nlo;
c.Anelo l«t1ko 11-~es de ~
Vo~dI!A~COI'It'MadM:
• Atendimentomédico:62.220consult.1s11111O
• Alendlmenlon,\o~I(o: 19.100cOf1sultas/ano
• CwutgIaAmbulatorialMajor: 2.160clrutglwal'lO
• CflIi!JaMnbuIatoriolllrlMOr.],1l0cilurgNsl"ana
• SADTExterno:33.oS4~ano
ViJlor.R~ '1.975.8J2,00 mediante a l'beraçOOctt 12 !)ar.

C!IaJmen~s.
OueO!'ltrAI.1I:
tJG[:Q90192
...tMdade: 10 30.2O9JO.t8S20000
NatLftla da Oespt'u: J3 90 ]9
foMede Recursos:Fundohtadual dt Sa(lde• Lei 141112
DlltadaAuil'l.Jtura:30-12·1010
[lu.to de (O"ltalo
fmTlO dtAditanleluo ao Contratodi! GtsIAo Oln021
ProcessoSEHRC·201Q(49SS]
COf1tratante:Secret"rlade Estadoda !ilude
(ontralW: OSSA~sodAÇ",oL..r Sio r,anc:iscD de Assis N

~ncil; de: Dem. g""~a do ~tóriG M!dlco de
bpWaIid.Ws ~Dr.Antonio CAttos FonlOurada Sitva· • AME
~identePrudente

CNP'I:S3.221.25S1OOO1.40
Objelo:Ahera(óe5de dAusulasdo Conv~1Cde Gtslão ceW:·

twa. em 01.(l8·2019.,bt'mcomo 41operaclon.Miz~ d.l !)e$I.kI
e U"!tuçiI). pd.COfltrilltada,d.ts.rtMdades e ~rtiços di!widt,
no AmbulatórioMrnco de úpe(ialidades .01". An.tonioÚlrtos
Fonlourada Silva· -AME P'resldentePrudel'lte,no exerdcio de
2021, em conformidadc-r;om0It AnexosTécnicosque integram
fSU!instrurnento:

a. Anexo rknico I-Oesuir;âo d! SeMr;os;
b.Ane.o '~nir:o II-Sl!tem.l dt'Pag.vneI'lIO:
c.AnexoTknico III- indicadoresde Qualidade.
Volumeele AtMdadesConuatadas:
• AtrndimentomeãtC:o:I20.000cOl'Wrhlul~
•Attndimento n.;o tMdko: 43.032COMU"~MIO

• Cruf91'"Ambu"uwl M.akIr.:1.080 titUf9iWar"lO
• Ciruryl",ambulatorlalmenor: 4.800 c1rurgia'llítllO
• SAOTbtemo: 24.!40t'Xame5l"iJno
Vaklr.RS20.969..!20,OO~nle IIibt'ração dP_ 12 polI'

~lnfnui$.
Qut"ON!fMj:
UGt 0901!12
Funçio PrOQf.lmâtic.l:lO3010930 48520000
NatUI"tQd.l Despt'Sol:)]go]9
Fonlt:dellea.rsos;FUhdoEstMi.ral.~ -~ 141/12
O.1tadaAuinan.wa:30-12·.2020
Ülr.tode ContrJlto
Telmode Aditamentoao ContratodeGeslbo 0112.020
I'focesso5ES.JIRC-202~4!tS59
(onlratAOte:Sec:lttariade útado da iaeide
Contr.lt.lda:~ da SdntiI (AIde AIn<ldIN. 9f'"M'

ciadotildoAlnbul.1tórioMédco di! bpeclahdadl!S •Dr.Jo,» lulz
TreoJelim".AMEPrO/Ylisslo,

CNPJ:43.53S110100(l1·9'
ObjlMo;Ah~ar;õn de diusuJa.s do Contraio de ~tão

cMbrado em OH2~2018, bem como a opet.xionalí~ ~
gestão e e.tcüÇão. pelaCOIlIr.tada,das atMdades e seMçOSde
sacide.noAmbulatôrioMfdic.ode Espedalidadr!s·Ot }okIll.liz
Trtvelim"-AME Promissio,.no ewerddo de 2021, f!mconlonni·
elide cem OSAnhos Tkniro! que inlegr.m tst@instrumento:

a.AnrelcollknlCOl-~deSeM(os:
b.Al'If:xolécniw II- SI!temade PNjalMntn:
c.Ane.o T~tnK.oIII-In~icadores de Qualldi\de.
Volumede Atividadn COIl1r.tadas:
• AttndimenlDmt&o: 50."00 coruuItWal'lO
• Alfndirnento~ mêdlco:8.-400mnsuhWano
• CIrurgiaAmbulatoriollMolIor.1J20 cirurgl,wano
• CirurgiaambulatorllllmtnOl": 2520 cirurgias/ano
• SAOTEdemo; 24.000 e)l.1lme.sl:.~
Vab: R~ 10jI4.412,OOmediante a libeJaçáodt 12 p.lt_""'-....Queontfilfâ:
UGE:09Q192
AtMdaOe::10 302093048520000
Naturua daDf~u: lJ90 39
fonte de Reanos: rundo EslatWI de S.lc:dt lei 14tl12
Data d.lAJslnalwa:JO.12·201O
Ertratode (on.lrato
Tt'lmodi! Aditamen.toao (onlrato dt Gtst,jo 01/2t
Ptcx:esso5ES.pRC·I02(W49!í]7

ConUlUnte: 5Mmw de ~«io doi Saüde
(ontratidi: 05lj 5I'OM -As~ Pauisu pal'J o ~

voMlnfnto d" Mtdícinl. gmnciidorJ do AmbulatórioWdiOl
de Esptdll"dtldes Ps~qulalria"Ora. J.lndira Masur· - AME
PsiquiamllViIaMolItIa.

CMPJ: 61.699.Sli71OOO1·92
Qbteto: A~ dr dâusuLn do COIIb"iJ(Ode Geslão

celebrado em 01-01-2020, bem como a opt>racíonalila(iod"
geslao I" I!Jlftuçlo.pela Conlrat.Jda,das .ltiYicbdese seMçm
de ~'ide. noAmbulalórioMédi(Octt úpWalitbdH PSÍQtIl"rif
~Ora. .litMira M~IX· -AME P5Iquiatn.Vi~ Maria. noe:xt'Jdcio
de 2021, tfn (.Of\formIcIade com os ~ TknlCQSqu.e in.
grarnuleimtrumento:

a.Ane.oTknic:ol-DescriçAodeSl!fvi(os;
h.~~oTécni<:oll-Sislem~deP~lo:
c.AN!loTi!c:ntcolll-lndicadore!.deQualidade.
Volumede AtMdadts Contratadls.:
• AtfncfrMnlomecico: l2.1nalltluhwilf'lO
• Atendil'Tlenton.&oMico: 13.944consultas/ano
Valo!':RS 12.)S2.2'8,OOtnl!dial'lfe a liberaç.iode: t2 par.

c~l.smtnsal:s.
Out'onsarâ:
UGE:090192
funr;io Progran'litica:10 10209104852aooo
Natureta da DP.5JM!S";33 90 39 15
f1InIe:di! Reanos: fundo Esladuil de Saúde ·le:t 141112
DatA daAsmaMa: )0·12·.2020
Extrato M Conwnfo
TermodeAdilarne:ntoao Convêniode Parceria01(21
ProCfS'IOSE5·P'RC-2020/49611
C~nte..:5eaeldria ~ Estadoda Sa~
C~:UniYmidadeEstadualdeúmpiMs·~

com klll!fYI!I'Hnôa da Funcamp - ~ de l>esenYoM
menlo da UNICAMp'gerencladofll do AmbulatórioMtdico de
Espedltlidadei de Rio(Llro - AME1110Cbro.

CNPI!46.068.42S1OOO1-3l
ObJfto:AltefM as dOOwIas CGl'lYl!nlóIk f' t!'I:I.lecer ~

opmcioMRz~ d. gesUo e eve-cuç.\o. pt'b COI'IYttIi.
das atlYidadest' serviços de YlUde fIOAmbulatórioMeGlCO de
EspeclaUd<tde.sde RioClaro - AMERioC!arono OI!lO(ÍOde
2020, tm conklrmid.lcle com OS AnI!.((H lknicos que inlegr<W'fl
~eln!trumento:

•• AnooTKliicot-~dI!SctviçM;
b. Anno TêcnicoII- Sistemade 'agatrIt'nlo;
c,Anexo1knico 111-lncfKadoreide Qu~lidadc,
volume de AlMdadfs Contralad;as:
• AfendimentomIdico: 51.600COMUhwano
• Alendimenton1G rMdico:21.600consukMfIlnO
• CirurgiaAmbul.JtoriaI Maior:576 (ÍfW9Íu/ano
• (lfUfgiaamblllalorlalmenor:" 100drurgia'llano
• SAOTExtetno:1 1.280 uamesl.no
Vf1c:r.RS 11.193.656,00media"'! • Iiber~ eH 1.2par."''''_Queoner<rl:
UGf:090192
Afl\lldade:lO J02 0930 4llS.20000
N.mJruada Dt.spua:3J 504]
ronte dr! RKUI"SOS:Fundo Estadual de SaOcIt - La 1'1112
Oatl da AUNtura: ]0-12-20.20
b1ratode Co"ylnio
Tetmode Aditamentooi(lConwlllodt' Parceria0112021
ProcI!S~SLS·PIIC-20201"9fi74
Conwnente:5«ntMiol de Estado da ~
CGnwcniada: Uni'lmldade Estadualde:CarnpiMI.Unkamp.

com inteM!Nênci~da Funcamp - Fundaçlo de OeSfflllOt.ri
IMnto di Uni<:amp,9I!renciadotado AmbulatórioMtdko de
Especlllk&.tde,de 5.Jnt.lBártraraD·OK~ - AME5""1' Umara
D'~ ...

CNPJ:46.06I.41SlOOO1-ll
Objeto: Altera~õe, de dáusulas do COI'NPnIocelebrado

em 01·01·2017,bem como a operadonabação d. gt$tio e
Vlf!(uçIQ, pela CoIMnloIda, das alMd.Adese:~~(K de ~
I'i() .",hub'.mn Wdic:o de Espec:ialldadf:i de ~la Urbara
D'~le - AMESAnLlliftafa O·~tt. no oeródo de 2021.
em conformidadecom eH AneJos 'knK.as que: integram es1I'
i~trumen'c:

•• Alwo Tknlco t- De~ão de Se:rvi(os;
b.Anoe Tknico A-S'tSlf'lfIiIdt PagolItnento:
c.Anntt Tknico 111-IndicadOI"esde Ouaid.lde.
VolurMde AtividaOP.s Contrai.:
• Ate~ilTlf:ntornedico:19,296consuh....s1ano
• Cinw!JiaAmbulatorlalMaior.1.680 (irurgi~s1ano
• (inqil Mnldalorlalmenor.t.56Ddrurg!.Wano
• SAOT~: '.104 exames/ano
• litotripsia;300 lralêlmefltofMloIMompanhamento)
V,)or: RS 10.887.156,00mediante a libefa(.lode 12 pat·

celasmtflSoais..
OueOflef<Jt":
UGE:090192
funçloProgramilfa: lO 10209)0 48S2OOOD
Naturela d.lDt$~u: 33 SO4)
fonlt de Recooos:FI.lndo htaduil de SaúM ·Lt!141fll
Dat.lda AssiNtura: ]0-12-2020
b1"to ctt' Contrato
TmnodeAdilamtnMao Contrarede GestãoOl/2011
Procmo5EHRC·202.0/49S71
Contrat~le:5ecretariadeEstiJdodaSaUde
Conlr,uda: OSSS.tI\IIICasa deMI~ícc;,dia de Votupcnn·

lJiL 1Jf'~ do AmllubtórioWdko de bpeClaw.des •Df.
EveRIdo !rancaNo· -AME S3t!taF~doSul

CNPI:72.957.8141OOO1·2.0
Obj~IO:Aher~ões di!: cláusulasdo Cootratode Gestão «Ie

bradoemOI..QHOI8,beI'l'lCOtl'lOaOJM'M;:ioNo~dagestão
@aecuçJo. pela Contr~ dolIsatMdades e stMçOS de saúde.
1'10Ambul.Mório MbIIco dr: EspedaidMles Everakio Br.wahão
-AME »tI!a F~ do SlA, no e~erdciocM 2021. em (ooformidilde
(om 0$ Anexoslêcnlcos qve integrameste instrumenlo:

a.Arte)'oTKnic.oI-Df!:sO'ic;ão de SeMços;
b.~oTknir.ftII-Sist~deP~
(.Anexo fmKo "I-Indic.ldotes dt Qualidade.
Volumt'df!A~ ContraOOas:
•Atendimenlomédico:46.BOOCOMllhasl.1'IO
•Altndirnt'nto !\lo ftlédico:8.280COl'ISultasI~no
• Cin.rgja An'IbtMIDNI Mmt:: 160 cirur1JiasfMlO
·C~a~nwnor.2.1IJOõrurgiaslano
- 5..,0, Externo:1.824enmf51ano
Valor:RS8.658.S40,OOmediantea fibe:raçAQ de 1~pitl'tf'las

mensais.
Queonerar.1;
UGE:090192
Funçlo Progtamálka: 10 10209304851 0000
Naturela tia Dtspeu: 3390 J9
Fontede R{'(ursos:FundoEsladualde: saUdt· l~ 141112
01:" da AssiMnrA:lG-12-2021)
Emito. (MInto
Tf'I'rn<IdeA~1\'\I!tI1C.o (onUalo ri!!Gestio Oln02 I
f'fo(essoSES·PRC·l0201495'S
Cont"tan~ Seat!tllia de Estado da SaUde
Contr.tada: Funda<Jodo ABC.9N~ do Arftbubl6-

rio MMKode: ~ ·01. NeWlDrl da C&a.lBtandjo
-AME ~nloAn~,

CNPI:S7.S71l7S1OO01-()0
obJeto:Alterac;6~de cláusutasdoCOI'Itrolode Gc:!;tAoceie·

Indorm 3f).{14-20.20,bem mmo a opt'f.lCion.alizaçlo ~ gt'$130
t6~pe&iJ(ontr'al.dasat~l!~deSolitde..
noAmbu~'ôrioMédicodeE~~Dt-.Nf!wtond.tCost1
8randAo·-AME Santo André,no tJleKldoM 2011,em confOl·
mid.de cornos AneJIO"STécnicosqLl!int~m est~ instrumento!

a.AlW:xoTknJCOI-DtoscriçiodeSeorvltos;


